
TERçA | 26/09/2023

EDIÇÃO 481
ANO 03



PÁGINA

CULTURA

SAÚDE

Ambulatório de Moléstias participa da SIPAT do hospital Santa Casa

	 A equipe do Ambulatório de 
Moléstias Infecciosas, da Secretaria 
Municipal de Saúde, foi convidada 
para participar da Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho 
(SIPAT) do hospital Santa Casa de Mi-
sericórdia de Tupã. A equipe realizou 
roda de conversa para falar sobre ex-
posições a materiais biológicos.
	 A roda de conversa reuniu cer-
ca de 30 funcionários do hospital, en-
tre médicos, enfermeiros, auxiliares de 
enfermagem, agentes administrativos e 
de limpeza, profissionais da UTI e esta-
giários.
	 Durante a conversa foram dis-
cutidos assuntos como tipos de profila-
xias, exposição a materiais biológicos, 
profilaxias após exposição sexual e vio-
lências sexuais. 
	 Os assuntos foram inseridos 
tendo como porta de entrada para es-
sas situações o hospital Santa Casa, 
com o objetivo de ensinar e treinar os 
profissionais para lidarem com essas 
possíveis situações. 
	 A SIPAT representa o evento 
onde atividades direcionadas à preven-
ção de acidentes do trabalho e doen-
ças ocupacionais são obrigatoriamente 

realizadas. 
	 O principal objetivo é promover 
conhecimento e reflexão, despertando 
o olhar crítico, do maior número de ser-
vidores possível, sobre a importância 
da prevenção de acidentes, combate 
ao adoecimento, segurança e qualida-
de de vida no local de trabalho e fora 
dele. 
	 Também levá-los a conhecer o 
papel e ações da comissão, desenvol-
vendo o entendimento e cooperação 
necessários para levar adiante e com 
bons resultados o trabalho da CIPA.
	 “Falamos sobre a importância 
dos profissionais terem sensibilidade 
ao acolherem os pacientes que foram 
expostos a essas doenças, do preenchi-
mento correto das fichas e documentos 
que serão enviados para o laboratório 
para dar continuidade ao atendimento 
do paciente. 
	 Falamos um pouco sobre como 
tudo funciona”, contou a enfermeira e 
coordenadora do Programa Municipal 
de IST/AIDS e Hepatites Virais, Anaille 
Michelotti. Tupã tem um rede de atendi-
mento público da saúde muito grande, 
com especialidades para cada trata-
mento.

Prefeitura inaugura a Casa do Artesão “Enoch Fonseca”
	 Na manhã desta segunda-feira 
(25) a Prefeitura, através da Subsecre-
taria Municipal de Cultura, inaugurou a 
Casa do Artesão. A Casa, que já está 
aberta para toda a população conhecer, 
esta localizada na rua Coroados s/n, ao 
lado do Museu Pedagógico Índia Vanu-
íre.
	 Na inauguração foi assinado 
o Decreto Municipal Nº 10.133, que dá 
o nome do cidadão Enoch Fonseca à 
Casa do Artesão, que também foi arte-
são em Tupã e muito lutou para conse-
guir espaço para todos os artesãos da 
cidade.
	 Em vida, segundo familiares e 
amigos próximos, o artesão Enoch Fon-
seca participou de inúmeras iniciativas 
que buscavam resgatar a arte e cultu-
ra no município. Também participou de 
edições do tradicional projeto Quinta 
com Arte, onde ensinava crianças e 
adultos sobre a arte do entalhe em ma-
deira e comercializava seus produtos.
	 Representando sua família, a 
filha do senhor Enoch Fonseca, Tha-
ís Fonseca, muito emocionada com a 
homenagem, contou um pouco sobre 
a história de seu pai e sobre detalhes 
pessoais de sua vida para que todos os 
presentes conhecessem quem foi Eno-

ch Fonseca além das inúmeras inicia-
tivas políticas e culturais a qual se vin-
culou e foi conhecido na cidade. Thaís 
ainda finalizou sua fala cantando um 
trecho da música “Como nossos pais” 
da cantora Elis Regina.
	 “Meu pai era esse homem gi-
gante, no falar sério, no brincar, era uma 
pessoa de bem com a vida. Hoje seu 
nome será perpetuado aqui, na cidade 
que ele tanto amou”, disse.
	 O Subsecretario de Cultura, 
Luis Carlos Sanches, destacou a im-
portância da inauguração do espaço, e 
ressaltou sobre toda a luta de todos os 
artesãos para que conquistassem um 
local específico para mostrarem seus 
trabalhos.
	 “Mesmo com todos os projetos 
que visam dar enfoque aos trabalhos 
dos artistas da nossa cidade, a Casa do 
Artesão será a principal porta para que 
os moradores de Tupã e as pessoas 
que estejam visitando a nossa cidade 
conheçam esses trabalhos tão bonitos. 
A Casa está toda estruturada com es-
paço para todos os artesãos da cidade 
exporem seus produtos e possam con-
seguir suas rendas com esses traba-
lhos”, disse.
	 A Prefeitura ressaltou sobre to-

das as lutas até hoje para que o traba-
lho dos artistas da cidade sejam cada 
vez mais reconhecidos, e parabenizou 
os artesãos da cidade que sempre es-
tão junto à Cultura buscando conquis-
tas como esta.
	 “Queremos destacar primeira-
mente a gentileza do Museu índia Va-
nuíre, que cedeu o espaço que hoje é 
a Casa do Artesão sem pensar duas ve-
zes. São trabalhos assim, em conjunto, 
com muitas mãos ajudando, que conse-
guimos conquistar cada vez mais coi-
sas boas para os nossos artistas e toda 
a nossa população.” A Casa do Artesão 
já está aberta para todas as pessoas e 
funcionará de segunda a sábado, das 
8h as 18h para exposição e comerciali-
zação de diversas peças artesanais.

Equipe realizou roda de conversa com cerca de 30 funcionários do hospital
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DECRETO Nº 10.133, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

H O M E N A G E I A  E N O C H
FONSECA,  IDENTIFICANDO,
COM O SEU HONRADO NOME,
A  C A S A  D O  A R T E S Ã O ,
EDIFICADA  PELO  MUNICÍPIO
NA  RUA  COROADOS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento no inciso XXXI do artigo 63 da Lei nº
3.070, de 04.04.1990 – Lei Orgânica do Município de Tupã,
e  CONSIDERANDO  a  vida  pregressa  do  homenageado,
dignificando um cidadão que sobrepujou a sua vocacionada
atividade  de  artesão  revelando  criatividade  e  digna
proximidade  com  esse  segmento  doméstico,  tendo
impulsionado  uma  densa  participação  na  seara  política,
social  e  cultural  do  Município,  aqui  liderando,  sob  vivo
entusiasmo, sua sigla político-partidária, no bojo da qual se
fez sempre presente em ações de ramificações também no
exterior e concorreu ao cargo de Vereador (03.10.1992 –
411 votos), inscrevendo sua verve de cidadão no cotidiano
tupãense  com  empreitadas  de  elevada  valia  quando
estruturou o Movimento Popular, disposto a conhecer e a
bem defender causas nobres e elevadas, conducentes ao
bem-estar entre os tupãenses e o progresso da cidade em
diferentes searas domésticas, orgulhando seus três filhos e
netos,  justificando  a  admiração  com  a  qual  Tupã  o  via
sempre sob impulso da decência, da prática da cidadania
mais altiva, lastreada pela firmeza de suas convicções, pela
forma desassombrada como auxiliava o semelhante, até o
registro  de  sua  morte  em  12.10.2020,  aos  75  anos,
entristecendo a coletividade, quadro que está a justificar a
homenagem  e  o  reconhecimento  oficial  que  agora  lhe
tributa  o  Poder  Executivo,

D E C R E T A :
Art.  1º  A  edificação  localizada  próxima  ao  Museu

Histórico e Pedagógico Índia Vanuíre, destinada ao estímulo
e à veiculação de atividades ligadas ao artesanato, passa a
denominar  e  a  constituir-se,  doravante,  na  CASA  DO
ARTESÃO ENOCH FONSECA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, 25 DE
SETEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

DECRETO Nº 10.136, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
530.000,00,  PARA SUPLEMENTAR
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.109, de 30.11.2022,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 530.000,00 (quinhentos e
trinta mil reais), para a suplementação da seguinte dotação
orçamentária:

PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  602................................................................R$

530.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  695................................................................R$

530.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 25 de

setembro de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado e registrado no Departamento de Apoio Técnico e

Operacional da Secretaria Municipal de Governo, na data
supra, publicado no Diário Oficial do Município - DiOE e no

lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR

Assessoria Especial de Governança Participativa
...........................................................................................................

DECRETO Nº 10.137, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
300.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.074, de 28.06.2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  300.000,00
(trezentos  mil  reais) ,  para  a  seguinte  dotação
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orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
33.90.30 Material de Consumo
Conta  256...............................................................R$

300.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  232..............................................................R$

300.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 25 de

setembro de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado e registrado no Departamento de Apoio Técnico e

Operacional da Secretaria Municipal de Governo, na data
supra, publicado no Diário Oficial do Município - DiOE e no

lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR

Assessoria Especial de Governança Participativa
...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato do Contrato Nº 194/2023 - Processo Licitatório
Nº  482/2023  -  Modalidade:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
96/2023.  -  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E LAVAGEM DE UNIFORMES
HIDRO-REPELENTES  PARA  APLICAÇÃO  DE  DEFENSIVO
(INSETICIDA) CONTRA O “MOSQUITO PALHA”, DESTINADOS
AO DEPARTAMENTO DE  ENTOMOLOGIA  E  ENDEMIAS  DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, POR UM
PERÍODO  DE  12  MESES.  -  Contratada:  JC  LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA. Pelo valor de R$138.320,00. Assinatura:
15/09/2023.  Vigência:  12  meses,  a  contar  de  sua
assinatura. A íntegra do presente contrato está disponível
no site www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo
e-mail compras@tupa.sp.gov.br. Tupã, 15/09/2023. Caio K.
P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Extrato do Contrato Nº 197/2023 - Processo Licitatório
Nº 478/2023 - Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 04/2022. -
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA  DE  NATUREZA  COMUM,  MANUTENÇÃO
PREDIAL  PREVENTIVA,  CORRETIVA,  AMPLIAÇÃO,
REVITALIZAÇÃO,  REPAROS  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS,  POR  INTERMÉDIO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  LOCAL  DE
EXECUÇÃO: CMEI CINTIA DOS REIS OLIVEIRA - RUA LÁZARO

MOSQUINE, 121 - VILA SANTA RITA, TUPÃ-SP. - Contratada:
APENG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Pelo valor de R$
370.083,38. Assinatura: 18/09/2023. Vigência: 12 meses, a
contar de sua assinatura. A íntegra do presente contrato
está disponível no site www.tupa.sp.gov.br ou através de
solicitação  pelo  e-mail  compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,
18/09/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Extrato do Contrato Nº 198/2023 - Processo Licitatório
Nº 525/2023 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 21/2023. -
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “MARI FERNANDEZ” COM
BANDA COMPLETA,  PARA ABRILHANTAR A  52ª  EXAPIT  –
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL DE TUPÃ E EM
COMEMORAÇÃO AOS 94 ANOS DO MUNICIPIO DE TUPÃ-SP,
QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2023,
NO  RECINDO  DA  EXAPIT,  LOCALIZADO  NA  ROD.
COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, 2832-2952 – VILA
EUROPA,  TUPÃ–SP.  -  Contratada:  MARI  FERNANDEZ
EVENTOS  E  PRODUÇÕES  LTDA.  Pelo  valor  de  R$
420.000,00. Assinatura: 18/09/2023. Vigência: 31/12/2023,
a contar de sua assinatura. A íntegra do presente contrato
está disponível no site www.tupa.sp.gov.br ou através de
solicitação  pelo  e-mail  compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,
18/09/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº
369/2023 - PROCESSO DE DISPENSA Nº 537/2023 - TIPO DE
LICITAÇÃO: Menor preço por item. - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE
INAUGURAÇÃO  EM  ALUMINIO  FUNDIDO  E  AÇO  INOX,
DESTINADAS  AS  INAUGURAÇÕES,  IDENTIFICAÇÕES  DE
PRÉDIOS E LOCAIS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE TUPÃ–SP.
ENVIO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/09/2023
às 17h00min do dia 02/10/2023. ABERTURA: 03/09/2023, às
08h30min. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no Depto de Licitação,  no Paço Municipal,  localizado na
Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã
(SP),  ou  através  do  telefone  (0XX14)  3404-1000,  de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã,
em 25/09/2023. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  103/2023  -  Objeto:
Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
ventiladores  visando  atender  às  demandas  das  escolas
municipais - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes  do  Município  de  Tupã/SP,  pelo  perídio  de  12
meses. - Diante dos elementos que informam o processo,
destacando-se a ADJUDICAÇÃO realizada pelo Sr. Pregoeiro,
itens 01 (CP) e 02 (CR) à licitante vencedora, 43.625.190
MAURO LOPES DA SILVA -ME, pelos valores unitários de,
respectivamente, R$ 295,00 e R$ 295,00; e o bem lançado
parecer  exarado  pela  douta  Secretaria  Municipal  de
Assuntos  Jurídicos,  cujas  conclusões  acolho,  por  seus
próprios e jurídicos fundamentos, HOMOLOGO o resultado



Município de Tupã TERçA | 26/09/2023 Ano 3 | Edição 481 6

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

final  do  Pregão  Eletrônico-SRP,  sob  o  nº  103/2023,  nos
termos do artigo 4º, XXI, da Lei 10.520/2002, e dos artigos
38,  inciso  VII,  e  43,  inciso  VI,  da  Lei  de  Licitações  nº
8.666/93, com aplicação subsidiária. A íntegra da presente
decisão  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
através de solicitação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br.
Tupã, 25/09/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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